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LEI NO 2711, DE 28 DE SETEMBRO DÉ2023

AUTORIZA ASSINATURA DE TERMO DE PARCERIA, COM REPASSE DE

coNTRTBUIÇÃo E ou suBVENÇÃo À ErurtolDE QUE MENcloNA, E oÁ outRls
pnovtoÊNcns.

o povo do MunicÍpio de sáo Gotardo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes

na Câmara Municipal, aprovou e eu' Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei,

Art. ío Fica o Município de são Gotardo autorizado a firmar parceria com a Associação

de lvloradores de Guarda dos Ferreiros - ASMOG, no valor de R$í0'000'00 (dez mil

reais), com a finalidade de lhe conceder contribuição ou subvenção financeira, coníorme

o caso, para custear despesas da referida associaçáo da qual o município participará'

a ser repassada dentro do exercício de 2023.

AÉ. 20. Para lazet face às despesas autorizadas nesta Lei, utilizar-se-ão dotações do

orÇamento de 2023, inclusive decorrentes de créditos adicionais'

Art.30. Esta Lei entrará em vlgor na data dê sua publicação
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